
 

REGULAMENTO – 1º CONCURSO DE FOTOGRAFIA DA AVIAÇÃO SNA 
 

O SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS, aqui identificado apenas por SNA, quer ficar 
ainda mais perto dos amantes da aviação. Em nossa primeira edição do CONGRESSO 
NACIONAL DE AVIAÇÃO, será lançado o 1º Concurso de Fotografia da Aviação SNA, em 
parceria com a EDITORA KEY, representada pela REVISTA AVIÃO REVUE BRASIL. 

Tema 

 O tema do 1º Concurso de Fotografia da Aviação SNA é “Olhares da Aviação”. 
 As imagens enviadas poderão expor situações corriqueiras da aviação, aeronaves, peças, 

tripulação ou qualquer cenário que possa retratar a aviação de modo geral.   

 

Participação 

 O concurso é aberto a todos; profissionais da aviação, estudantes ou amadores da profissão, 
brasileiros ou estrangeiros residentes em território nacional, que tenham interesse em 
fotografia. 

 Somente poderão participar maiores de 18 anos. 
 O interessado poderá enviar mais de uma fotografia, considerando a forma de inscrição (ver 

item inscrição abaixo) e seguindo os critérios de qualidade solicitados.  
 É vedada a participação de funcionários do Sindicato Nacional dos Aeronautas e da Editora 

KEY, assim como de familiares imediatos destes (cônjuges/companheiros, pais, irmãos e 
filhos). 
 

Período do Concurso 

 O concurso tem início dia 4 de julho de 2016 e se encerra no dia 31 de agosto de 2016, às 
23h59min (horário de Brasília). 

 A avaliação das fotografias será feita até o dia 30 de setembro de 2016, data em que os 05 
(cinco) finalistas serão anunciados através do Portal do SNA (www.aeronautas.org.br) e do 
Portal da Editora Key Publicações (www.keypublicacoes.com.br). 

 Importante: somente serão validadas as inscrições recebidas a partir da data de lançamento 
do concurso. 
 
 
 
 

http://www.aeronautas.org.br/
http://www.keypublicacoes.com.br/


 
 

Inscrição 

 A inscrição no concurso será realizada exclusivamente através do e-
mail concursofotografia@aeronautas.org.br; 

 A inscrição será efetivada mediante recebimento de e-mail com a fotografia anexada, 
acompanhado dos seguintes dados: 

o Nome Completo 
o Endereço Completo 
o Telefone Fixo / Celular 
o E-mail para Contato 
o Data de Nascimento 
o CPF 
o Data e Local da Foto 
o Situação Fotografada / Descrição do item exposto. 

 
 Para cada fotografia deve ser feita uma nova inscrição (um novo e-mail) com todos os dados 

solicitados acima. Assim que sua inscrição for validada você receberá um e-mail de 
agradecimento em até 02 (dois) dias úteis. 

 Não há limite máximo de fotografias inscritas, e cada fotografia deve ter no máximo 10 MB. 
o Foto em formato fechado JPEG em alta qualidade e 300 dpis 
o Para fotos feitas através de celulares, indicamos que utilize a qualidade máxima de 

resolução do aparelho. Verificar as configurações da câmera de seu aparelho celular. 
 

 

Condições 

 As fotografias participantes do presente concurso não podem ter sido premiadas em outros 
concursos e, de preferência, devem ser inéditas, ou seja, não devem ter sido publicadas em 
qualquer veículo de comunicação ou mídias sociais, valendo isto como benefício na avaliação 
das mesmas. 

 Os participantes deverão possuir todos os direitos autorais sobre as fotografias inscritas no 
presente concurso. Dessa forma, serão os únicos responsáveis por qualquer violação de 
direitos de terceiros, autorais ou de imagem, respondendo por qualquer prejuízo que o 
Sindicato Nacional dos Aeronautas ou Revista Avião Revue Brasil venham a sofrer em razão do 
uso das imagens, conforme previsto neste Regulamento. 
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Avaliação 

 As fotografias recebidas serão julgadas por uma Comissão Julgadora formada por 
representantes da Diretoria e Comunicação do Sindicato Nacional dos Aeronautas, além de 
representantes da Revista Avião Revue Brasil. Caberá à Comissão Julgadora selecionar as 05 
(cinco) melhores fotografias, avaliando critérios como: 

o Tema do Concurso 
o Qualidade 
o Nitidez 
o Composição Artística da foto em relação ao tema 

 Caso dois ou mais participantes enviem fotos idênticas, ambos serão desclassificados do 
Concurso. 

 A Comissão julgadora é soberana. Compete a ela avaliar e resolver sobre os casos omissos 
neste regulamento, não cabendo recurso. 

 

 

Dúvidas 

 As dúvidas referentes ao concurso ou a este regulamento podem ser encaminhadas à comissão 
organizadora através do e-mail concursofotografia@aeronautas.org.br ou do formulário de 
Fale Conosco disponível no Portal do SNA (www.aeronautas.org.br/index.php/contato-
sna.html)  

 

 

Premiação 

 Os 05 (cinco) finalistas do concurso serão divulgados no portal do Sindicato Nacional dos 
Aeronautas e portal da Revista Avião Revue Brasil, no dia 30 de setembro de 2016, até as 18h 
– horário de Brasília.   

 Os 05 (cinco) finalistas terão direito a 01 (um) convite individual e intransferível de acesso ao 
1º Congresso Nacional de Aviação (13 e 14/out 2016) para participar do evento e da cerimônia 
de premiação, previstos para o dia 14 de outubro, na sala principal do evento. – Horário sujeito 
a alteração.  

 As 05 fotografias finalistas ficarão expostas durante o evento completo, na área de exposição 
- a área de exposição das fotografias finalistas poderá sofrer alteração sem consulta prévia) – 
e serão entregues aos seus respectivos “fotógrafos” como parte do prêmio do concurso ao 
término do congresso.  

 Cada finalista e vencedor do concurso será presenteado com uma placa de agradecimento pela 
participação no concurso.  

 O vencedor será divulgado na cerimônia de premiação do 1º Congresso Nacional de Aviação – 
14/0ut de 2016. – Horário sujeito a alteração.  

 Das 05 (cinco) fotografias finalistas, apenas uma será selecionada como ganhadora com direito 
a publicação da imagem na Revista Avião Revue, edição de novembro de 2016. O tamanho da 
publicação será variável de acordo com o tamanho e qualidade do arquivo selecionado.  
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Autorização 

 Todos os participantes, ao se inscreverem neste Concurso, independentemente de serem 
premiados ou não, autorizam o SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS (SNA) e EDITORA 
KEY BRASIL a utilizar livre e gratuitamente as fotografias submetidas ao Concurso, preservando 
sempre os créditos do fotógrafo (dispensando a assinatura de documento específico junto ao 
SNA autorizando sua publicação, valendo a inscrição como autorização expressa dessas 
condições). 

 Ao inscrever-se neste Concurso, o participante declara tacitamente que está de acordo com 
todas as disposições deste regulamento. O não-cumprimento de quaisquer das regras deste 
regulamento poderá causar, a critério de seus organizadores, a desclassificação das fotografias 
inscritas e, consequentemente, do respectivo participante. 

 A cessão de direitos de uso das imagens constitui cessão de título de propriedade, sendo que 
o autor não poderá utilizar a (s) imagem (s) submetida (s) ao concurso para outras finalidades 
comerciais ou submetê-la a outros concursos. 

 Em caso de imagens de pessoas, a autorização de uso da imagem da pessoa fotografada deve 
ser enviada via Sedex para o endereço abaixo. As fotografias que não possuírem a referida 
autorização não serão admitidas no concurso. 

 No caso da utilização de imagens de crianças, a autorização de uso da imagem deverá ser 
preenchida e assinada por ambos os pais da criança ou responsável legal, e anexada cópia da 
certidão de nascimento da criança. 

 O modelo de autorização de uso da imagem encontra-se disponível no site do 
SNA (www.aeronautas.org.br) – página do concurso - deverá ser preenchido em sua 
totalidade, assinado, e enviado por correio via Sedex para o endereço abaixo: 

o SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS 
o A/C Depto de Eventos 
o Av. Washington Luiz, 6817 – 1º andar – sala 101 
o CEP: 04627-005  
o São Paulo – SP 

 

 

Cancelamento 

 O Sindicato Nacional dos Aeronautas (SNA) e a Editora Key Brasil, representada pela Revista 
Avião Revue Brasil, reservam-se o direito, a seu inteiro critério, de cancelar, suspender ou 
modificar o concurso, especialmente se alguma fraude, falha técnica ou outro fator além do 
controle razoável das responsáveis prejudicar a integridade ou o correto funcionamento do 
concurso. 

 Havendo suspensão ou cancelamento do presente Concurso por caso fortuito ou força maior, 
não será devida qualquer indenização aos participantes. 
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